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“INSTITUI A SEMANA DO ESPORTE PARA PESSOA IDOSA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”


Art. Fica instituído no âmbito do município de Sete Lagoas, “A Semana do Esporte Para a Pessoa Idosa”, a ser comemorado anualmente, na primeira semana do mês de outubro.

Parágrafo único: A data instituída no caput deste artigo passará a constar no calendário oficial do município.

Art 2º. A semana do Esporte Para a Pessoa Idosa tem por objetivo promover campanhas, atividades recreativas, torneios esportivos e, demais incentivos à prática de esportes pelas pessoas idosas, bem como o benefício que a prática de esporte traz a saúde.
 
Art 3º. O poder executivo municipal poderá realizar parcerias com entidades esportivas e sociais para implementação e realização da semana do esporte para a pessoa idosa.

 
Art 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 11 de setembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA


	 
No Brasil, toda pessoa com idade igual ou superior a 60 anos é considerada como idoso, de acordo com o Estatuto do Idoso (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2013). Porém, é importante frisar que essa nomenclatura não está e não deve ser associada com fragilidade ou invalidez, pessoas com 60 anos ou mais estão plenamente aptas para realizar atividades cotidianas, laborais, físicas e intelectuais. 

Atualmente, temos mais de 20 milhões de idosos no Brasil, estima-se que em 2025 serão 32 milhões e que em 2050 o número de pessoas idosas será maior ou igual ao de crianças e jovens de 0 a 15 anos. Esse dado é importante pois, a mudança do perfil populacional leva a mudanças no atendimento direto e indireto da população, como serviços básicos e garantia dos direitos à Vida, à Liberdade, à Dignidade, ao Lazer e à Saúde.

Nessa faixa etária a atenção com a saúde deve estar mais acentuada pelo fato de haver um declínio nas funções fisiológicas que podem gerar agravos à saúde, além de ocorrer perda de massa muscular, massa óssea e, consequentemente, diminuição da força muscular, portanto a prática de atividade física é de extrema importância para melhorar a qualidade de vida dos idosos.

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS, 2005), para prevenir ou retardar o aparecimento de doenças crônicas não transmissíveis, o idoso deve realizar, semanalmente, pelo menos 150 minutos de atividades físicas de intensidade moderada ou 75 minutos de intensidade física de maior intensidade. O grupo das atividades físicas de intensidade moderada abrange uma variação enorme de atividades físicas que podem ser realizadas pelo idoso como caminhada, passear com animais domésticos, passeio de bicicleta, serviços domésticos, cuidar do jardim, ginásticas, hidroginástica, dançar, nadar, praticar esportes de baixa intensidade entre outros. Para as atividades físicas de maior intensidade podem ser consideradas atividades como corrida, ciclismo, musculação, esportes de maior intensidade entre outras.

Os benéficos da atividade física para a saúde do idoso acontecem com efeito dose-resposta, isso quer dizer que, quanto mais atividade física o idoso realiza maior são os benefícios para sua saúde, porém, o excesso de atividade física pode ser prejudicial à saúde, ocasionando lesões musculares e articulares e podendo levar a mortes súbitas, dessa forma, é de extrema importância que a prática seja orientada por um profissional de Educação Física capacitado para essa função, que irá avaliar, prescrever e monitorar as atividades praticadas.

Quando se pensa em atividade física na terceira idade logo vem à cabeça de todos “caminhada e hidroginástica” por serem atividades acessíveis e de baixa intensidade, mas todos os idosos deveriam ir para a academia e praticar musculação, desde que sua capacidade funcional permita. Por que? Porque a musculação bem orientada é uma prática segura que proporciona, além dos benefícios à saúde que as outras atividades propiciam, aumento de massa muscular, massa óssea e da força muscular em todo o corpo e esses fatores são de extrema importância para a melhora do padrão de marcha (caminhar), melhora da postura, melhora do equilíbrio e melhora na capacidade de realizar as tarefas do dia a dia como se locomover, fazer a higiene pessoal entre outras. Tudo isso faz com que o idoso tenha maior autonomia, gerando maior confiança em si mesmo e se enxergue de uma forma melhor, além de prevenir o risco de quedas e fraturas que são críticos e muitas vezes fatais nessa população.

Mesmo a pessoa que está ou foi sedentária por grande parte da sua vida pode e deve começar a praticar atividades físicas na terceira idade. É importante começar com calma, com atividades de baixa intensidade, fazendo alguns minutos por dia e ir evoluindo aos poucos, conforme for melhorando a aptidão física. Quando for realizar exercícios programados deve-se procurar um profissional de Educação Física capacitado. O importante é se movimentar, sair do sedentarismo.

A saúde do idoso é um assunto de grande relevância pois essa população sofre mais com doenças crônico degenerativas como hipertensão, arterosclerose, doenças cardíacas, diabetes, obesidade e a prática de atividade física tem o poder de prevenir e/ou retardar o aparecimento dessas doenças e também fazer parte do tratamento delas. Sem dúvida, a atividade física é o melhor remédio.

Por isso conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.
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